
Ministério da infraestrutura
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes

Diretona de Administração e Finanças

Recomendação DAF n'1/2019 — Degignaçã0 de prepagã0

Reporto-rne ao Acórdão n'746/2015/TCU-Plenário, que dispõe sobre o

R I tó d A dito integrante dos Trabalhos de Fiscalização de Orientação

C t I d (FOC) — G 9 G stão das Aquis Pões, sli d bj t d

avaliar se as práucas de govemança e gestão das squisiçães no Departame to Na io I

de Infrsestrutura de Transportes/DNIT apresentam-se de acordo com es boas práócss e

a legislação pertmente, bem como dsr sequencia ao trabalho realizado no TC-

025.06ã/2013-0, que consistiu no levantamento ds situação de govennnçc e gestão das

aquisiç6es na Administração Púbhca FederaI

2 Diante do exposto, em cumpmnento ao nem 91242 das recomendaç6es

exaradas no referido acórdão do TCU, esta Diretoria de Admmistração e Fmanças/OAF

recomende:

21 D sig m; pare todos os contratos firmados pelo DNIT, um preposto

conforme disposto no srt 6ã da Lei ã.666/931

"ár/ 68 0 con/retado deverá monte rs osso oceiro sle
ádumlsrre do no local dc obre o re o e e rs rersii/ái-lo ne
rxecir ão do ton/re/o ".

3. Reconiendo iis Diretonas, Coordenações-Geres e Superintendencias Regionms

do DNIT, a estrita observencia da recomendação, obietivando o regular cumprimento da

lei.
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Ms ™ciu Lima cde ros
Diretor de dministrsção Fia nças
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